
O FASEAMENTO DO PAGAMENTO DO ACRÉSCIMO REMUNERATÓRIO A QUE OS 
TRABALHADORES DA FUNÇÃO PÚBLICA TÊM DIREITO DEVIDO AO DESCONGELAMENTO 
DAS CARREIRAS DETERMINARÁ PARA OS BENEFICIADOS (cerca de 50% dos trabalhado-

res) UM AUMENTO MÉDIO MENSAL DE APENAS 41€ EM 2018 E DE 23€ EM 2019 (e 9€ e 10€) 
 

O governo acabou de apresentar a proposta de Lei do Orçamento do Estado para 2018, 

ficando-se a saber quando terá lugar o descongelamento das carreiras da Função 

Pública e como serão pagos os acréscimos remuneratórios a que os trabalhadores têm 

direito. Sobre esta matéria o artº 19º da proposta de lei dispõe o seguinte: 

“Valorizações remuneratórias  

1 -  Para os titulares dos cargos e demais pessoal (para os trabalhadores) 
identificado no n.º 9 do artigo 2.º da Lei n.º 75/2014, de 12 de setembro, são 
permitidas, nos termos dos números seguintes, a partir do dia 1 de janeiro 
de 2018 e não podendo produzir efeitos em data anterior, as valorizações e 
acréscimos remuneratórios resultantes dos seguintes atos: 

a) Alterações obrigatórias de posicionamento remuneratório, progressões 
e mudanças de nível ou escalão;” 
 

Portanto, as carreiras dos Trabalhadores da Função Pública vão ser descongeladas a 
partir de 1.1.2018. No entanto, os nº 7, 8 e 9 do mesmo artigo estabelecem o seguinte: 
 

“7- Nas alterações obrigatórias do posicionamento remuneratório a efetuar 
após a entrada em vigor da presente lei, quando o trabalhador tenha 
acumulado até 31 de dezembro de 2017 mais do que os pontos legalmente 
exigidos para aquele efeito, os pontos em excesso relevam para efeitos de 
futura alteração do seu posicionamento remuneratório”, o que é positivo. 
 

“8-As valorizações remuneratórias resultantes dos atos a que se refere a alínea 
a) do n.º 1 produzem efeitos a partir de 1 jan.2018, sendo reconhecidos todos os 
direitos que o trabalhador detenha, nos termos das regras próprias da sua 
carreira, que retoma o seu desenvolvimento”, o que é também positivo. 

“9-O pagamento dos acréscimos remuneratórios a que o trabalhador tenha 
direito nos termos do número anterior, é faseado nos seguintes termos: 

a. Em 2018, 25% a 1 de janeiro e 50% a 1 de setembro; 
b. Em 2019, 75% a 1 de maio e 100% a de 1 de dezembro”. É NEGATIVO 

 

Portanto, os aumentos resultantes do descongelamento das carreiras dos trabalhadores da 
Função Pública não entrarão em vigor na sua totalidade a partir de 1 de Janeiro de 2018. 
Nesta data os trabalhadores que têm direito à progressão na carreira (e não são todos, são 

apenas menos de metade) receberão só 25% do acréscimo a que têm direito. E receberão 
este valor até 1 de Setembro de 2018, ou seja, durante 9 meses (inclui o mês de férias).  
 

Só a partir de 1 de Setembro de 2018, é que receberão mais 25%, passando a receber 50% 
apenas durante 5 meses de 2018 (inclui o subsidio de Natal). Se somarmos todos estes 
acréscimos mensais e se depois dividirmos por 14 meses dá uma média de 41€ por 
trabalhador e por mês em 2018 como mostra o quadro da página seguinte. 
 

A situação em 2019, será pior. E isto porque o 1º aumento de 25%, que somado aos de 2018 
dá 75%, só terá lugar em 1 de Maio de 2019, vigorando até 1 de Dezembro de 2019, ou seja, 
durante 7 meses. Em 1 de Dezembro de 2019, terá lugar um novo acréscimo de 25% que, 
somados aos de 2018 e de 2019, dá os 100% de acréscimo remuneratório a que o 
trabalhador tem direito vigorando apenas durante 2 meses em 2019. Fazendo as mesmas 
contas que se fez para 2018 (soma-se todos os acréscimos que tiveram lugar só em 2019, ou 
seja, 25% durante 7 meses e 50% durante dois meses, e depois dividindo o total obtido por 14 

meses), o aumento médio por trabalhador e por mês é apenas 23€ como mostra também 
quadro seguinte. Portanto, o governo dá com uma mão mas reduz o efeito com a outra.  
 

Este aumento médio varia de categoria profissional para categoria profissional pois os 
acréscimos remuneratórios totais variam de categoria para categoria, dependem dos salários 
e estes são diferentes. Para algumas categorias o aumento é apenas de 9€ e 10€, não 
existindo qualquer norma (estabelecendo um valor mínimo) para defender os salários mais baixos 
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